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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* REGIÁO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

PREGAO ELETRÓNICO N* 07/2022
(Processo Administrativo n* 64151.009322/2021-04)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME II

NUP Pregáo
64151.009322/2021-04 Nr  07/2022- B ADM CURADO

Inicio nesta data a abertura do volume I I  do processo licitatório 64151.009322/2021-04que
trata do Pregáo Eletrónico n* 07/2022 — cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a
cessáo de uso a título oneroso, para exercício de atividade de apoio de cantina, iniciada na folha n? 201,
no presente termo.

Quartel em Recife-PE, 21 de margo de 2022.

]

LUÍS MAURICIO SANTOS RODRIGUES - ?”  Sgt
Membro da equipe de apoio



16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejulzos resultantes da incorreta execugáo do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forca
das disposigóes legais em vigor (Lei n* 10.406, de 2002).

16.6. Os servicos poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificacóes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, ás custas da Contratada,
sem prejulzo da aplicagáo de penalidades.

17. DO PAGAMENTO
17.1. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do servico,
conforme este Termo de  Referéncia.

17.2. O pagamento será efetuado pela Contratada no prazo de 05( Cinco) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

17.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24  da Lei 8.666, de 1993, deveráo ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentagáo da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5%, 8 3", da Lei n* 8.666,
de 1993.

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacáo
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrónicos oficiais ou á
documentacáo mencionada no art. 29 da Lei n* 8.666, de 1993.

17.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagáo de irregularidade do fornecedor
contratado, deveráo ser tomadas as providéncias previstas no do art. 31 da
Instruggo Normativa n* 3, de 26 de abril de 2018.

17.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

17.4.1. 0 prazo de validade;

17.4.2. a data da emissáo;

17.4.3. os dados do contrato e do órgáo contratante;

17.4.4. o período de prestagáo dos servicos;

17.4.5. 0 valor a pagar, e

17.4.6. eventual destaque do valor de retengóes tributárias cablveis.

17.5. Havendo erro na apresentagáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstáncia que impega a
liquidagdo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovacáo
da regularizacáo da situacáo, náo acarretando qualquer ónus para a Contratante;

17.6. Será considerada data do  pagamento o dia em  que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

17.7. Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutengáo das condigóes de habilitacáo exigidas no edital.

17.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagáo de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificacáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize



sua situacáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

17.9. Náo havendo regularizacgáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizacáo da regularidade fiscal
quanto á inadimpléncia da contratada, bem como quanto á existéncia de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

17.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a
contratada a ampla defesa.

17.11. Havendo a efetiva execugáo do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada náo regularize sua
situagáo junto ao SICAF.

17.,11.1. Será rescindido o contrato em execugáo com a contratada
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, seguranga nacional
ou outro de interesse público de alta releváncia, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

17.12. Previamente á emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administracáo
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensáo temporária de
participacgño em licitacño, no ámbito do órgáo ou entidade, proibicao de contratar com o Poder
Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrugáo Normativa n* 3, de 26 de abril de 2018.

17.13. Quando do pagamento, será efetuada a retengáo tributária prevista na legislagáo
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

17.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por servicos prestados, á empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgáo contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orcamentárias vigente.
17.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizacáo
financeira, e sua apuracáo se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora seráo calculados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao
més, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicacáo das seguintes fórmulas:

EM = | x  N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios; .
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensacgáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

( 6 /100 )  1= 0,00016438
1= (TX) - 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

18. REAJUSTE

18.1. Os pregos inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentagáo das propostas.

18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
pregos iniciais seráo reajustados, mediante a aplicacáo, pela CONTRATANTE, do índice IGP-M,



exclusivamente para as obrigagóes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade, com
base na seguinte fórmula (art. 5* do Decreto n.* 1.054, de 1994):

R=V  (1-19) / 19, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

19 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de pregos correspondente á data
fixada para entrega da proposta na licitacáo;

| = Índice relativo ao més do reajustamento;

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

18.4. No caso de atraso ou náo divulgagáo do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará á CONTRATADA a importáncia calculada pela última variag8o conhecida, liquidando a
diferenca correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo.

— 18.5. Nas afericóes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

18.6. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicáo, o que vier a ser determinado
pela legislacáo entáo em vigor.

18.7. Na auséncia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo
índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

18.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

19. GARANTIA DA EXECUCAO ,

19.1. Náo haverá exigéncia de garantia contratual da execugáo.

20. DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS

> 20.4. Comete infragdo administrativa nos termos da Lei n* 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) falhar na execugáo do contrato, pela inexecugáo, total ou parcial, de quaisquer das
obrigagdes assumidas na contratacáo,

b) —ensejar o retardamento da execugáo do objeto;

c) fraudar na execugáo do contrato;

d) comportar-se de modo inidóneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

20.2. Pela inexecugáo total ou  parcial do  objeto deste contrato, a Administragáo pode
aplicar a CONTRATADA as seguintes sangóes:

i) Adverténcia por escrito, quando do náo cumprimento de quaisquer das obrigagdes
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretam
prejulzos significativos para o servigo contratado;

ii) Multa de:



ith)

iv

v)

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execugáo dos servicos, limitada a incidéncia a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administragáo, no caso de
execugdo com atraso, poderá ocorrer a náo-aceitagáo do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecugáo total da obrigacáo assumida, sem prejuízo da
rescisáo unilateral da avenca;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execucáo do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecugáo parcial da obrigagáo assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecucáo total da obrigagáo assumida;

(4) 0,2% a 32% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentacáo da garantia (seja para reforgo ou por ocasiáo de prorrogacáo),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administracdo CONTRATANTE a promover a rescisáo do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos seráo consideradas
independentes entre si.

Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administragáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

Sangáo de impedimento de licitar e contratar com órgáos e entidades da Unigo, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cingo anos.

Declaragáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a “Administraggo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigáo ou até que seja promovida a
reabilitacáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados,

20.3. A Sangáo de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraggo administrativa neste Termo de
Referéncia.

20.4. As sangúes previstas nos subitens “i”, “III”, “iv” e “V” poderáo ser aplicadas á
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

20.5. Para efeito de aplicagdo de multas, as infracóes sáo atribuidos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato



—

-1,8% ao dia sobre o valor mensa! do contrato

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRACAO

ITEM DESCRICAO GRAU

Permitir situacáo que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesño corporal ou  consequéncias letais,

por ocorréncia;
05 .

Suspender ou interromper, salvo motivo de forga
maior ou caso fortuito, os servigos contratuais por dia

e por unidade de atendimento;

Manter funcionário sem qualificacáo para executar os
servicos contratados, por empregado e por dia; 03

Recusar-se a executar servico determinado pela
fiscalizacáo, por servico e por dia;

02

Retirar funcionários ou encarregados do servigo
durante o expediente, sem a anuéncia prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os  itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionario e por

dia;
01.

Cumprir determinagáo formal ou instrugáo
complementar do órgáo fiscalizador, por ocorréncia;

02

Substituir enpregado que se conduza de modo
inconveniente ou náo atenda ás necessidades do

servico, por funcionário e por día;
01

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
náo previstos nesta tabela de multas, após

reincidéncia formalmente notificada pelo órgao
03



fiscalizador, por item e por ocorréncia;

10 Indicar e manter durante a execugáo do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato; o

Providenciar treinamento para seus funcionários
11 conforme previsto na relacáo de obrigacdes da 01

CONTRATADA

20.1. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, ll l  e IV da Lei n* 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

20.1.1. tenham sofrido condenacáo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

20.1.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitacáo;

20.1.3. demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a Administrag8o em
virtude de atos ilícitos praticados.

20.2. A aplicagdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n” 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n*
9.784, de 1999.

20.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante seráo deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Uniáo, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, seráo inscritos na Divida Ativa da Unido e cobrados judicialmente.

20.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagáo enviada
pela autoridade competente.

20.4. Caso o valor da multa náo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Unido ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

20.5. A autoridade competente, na aplicado das sancóes, levará em consideragáo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á
Administracáo, observadoo principio da proporcionalidade.

20.6. Se, durante o processo de aplicagáo de penalidade, houver indicios de prática de
infragño administrativa tipificada pela Lei n* 12.846, de 1* de agosto de 2013, como ato lesivo
á administragdo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias á apuragáo da responsabilidade da empresa deveráo ser remetidas a autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciéncia e decisáo sobre a eventual
instauracáo de investigagáo preiiminar ou Processo Administrativo de Responsabilizacao -
PAR.

20.7. A apuracáo e o julgamento das demais infracdes administrativas náo consideradas
como ato lesivo á Administraggo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n* 12,846,
de 1 ”  de agosto de 2013, seguiráo seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuragáo da ocorréncia de danos e prejuízos a
Administrag3o Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, cor ou
sem a participac8o de  agente público.
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20.9. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.

21. CRITÉRIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR.
21.1. As exigéncias de habilitacáo jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista sáo as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

21.2. Os critérios de qualificagdo económico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
— estáo previstos no edital.

21.3. Os critérios de qualificacáo técnica a serem atendidos pelo fornecedor estáo previstos
no edital.

21.4. Os critérios de aceitabilidade de pregos seráo:

21.4.1. Valor Global: R$ 2.440,00 (Dois mil, quatrocentos e quarenta reais)

21.5. O critério de julgamento da proposta é o maior prego global.

21.6. Asregras de desempate entre propostas sáo as discriminadas no edital. Y

22. ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS REFERENCIAIS.

22.1. O valor de referéncia para a contratagño, para fins de aplicagño do maior desconto, será
convertido em Taxa Mensal de Utilizagáo (TMU), será 2.440,00 (doís mil, quatrocentos e
quarenta reais) mínimo mensal.

Recife/PE, 02 de margo de 2022.

ALEXANDRE SÓ TO - 1 *  Ten
Chefe do Almoxarifado do 4* BPE
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ANEXO ll
MODELO DE TERMO DE VISTORIA TÉCNICA

_ PARA LICITANTEQUE OPTAR EM REALIZAR A VISTORIA
ESSE TERMO SERÁ PREENCHIDOPELO SERVIDOR DO ÓRGAO E IMPRESSO NO:ATO DA

VISTORIA .
1

PREGÁO ELETRÓNICO N”  07/2022 '
Processo Administrativo n”  64151.009322/2021-14

Certifico que a empresa por seu
representante legal, abaixo assinado, inscrita no CNPJ sob n*% , realizou
vistoria no espago de exploragáo de atividades de apoio de CANTINA do 4* BPE, tendo realizado ampla
vistoria nas instalagdes a que se refere o Pregáo Eletrónico n” 07/2022 da Base Administrativa do
Curado, tendo tomado conhecimento de todas as informacgdes e das condicdes para o cumprimento das

obrigacóes objeto deste processo licitatório, declarando ainda, sob as penalidades da lei, de que tem

pleno conhecimento das condigdes e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, assumindo total

responsabilidade por esse fato e informando que náoo utilizará para quaisquer questionamentos futuros
que ensejam avencas técnicas ou financeiras, conforme o Acórdáo n” 1.174/2008, do Plenário do TCU.

Recife-PE, de  de 2022.

Nome Completo — Posto/Graducao
(Militar que acompanhou o Representante na vistoria)

Nome Completo
RG / CPF

Representante comercial da Empresa



ANEXO III
MODELO DE DECLARACAO DE CIÉNCIA DAS CONDICOES DE EXECUCAO DO SERVICO

PARALICITANTE:QUE:OPTAREMNAO REALIZARA VISTORIA:
ESSETERMOSERÁ PREENCHIDO PELOPRÓPRIO LICITANTE

PREGAO ELETRÓNICO N? 07/2022
Processo Administrativo n* 64151.009322/2021-14

DECLARACAO DE CIÉNCIA DAS CONDICOES DE EXECUCAO DO SERVICO
(Opcño por náo fazer a Vistoria Técnica)

Dectaro, em atendimento ao previsto no Edital do Pregáo n” 07/2022 da B Adm Curado, que
[A , portador (a) do RG mn ee.ee.eeeeceeeerececemnen nee  e do CPF me

enonecncocea re  econo  ne  reececaces  , Representante legal da empresa ........................m....7 NP nncnnnn i rnannn  ens  PAE

fins de composigáo do referido processo administrativo, que tenho plena ciénciaJas  condicóes existentes .

no espago de exploracáo de atividades de apoio de CANTINA do 4* BPE, a que se refere o Pregao mv

07/2022 da Base Administrativa do Curado, tendo tomado conhecimento de todas as informagdes e das
condigóes para o cumprimento das obrigacóes objeto deste processo licitatório, declarando ainda, sob as
penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condicdes e peculiaridades inerentes á natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que náo o utilizará para

quaisquer questionamentos futuros que ensejam avengas técnicas ou financelras, abrindo máo da vistoria .

“in loco" nos termos do Acórdáo n*1.174/2008 — Plenário do TCU.

, de de 2022.
Local e data

" Nome Completo
. .  - (Representante da empresa)

«

y

«
E

n
:



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7” REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal”

ANEXO IV

TERMO DE CONTRATO
(Cessáo de uso para atividade de apoio de cantina)

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE
SERVICOS NS .......12022, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIAO, FPOR INTERMÉDIO DA BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO ¡E A EMPRESA

A Unigo, por intermédio da  Base Administrativa do  Curado, localizada na  Av. Prof.  Luís Freire, 198,
Várzea, Recife-PE, inscrito (a) no CNPJ sob o n* .. nee . . .  , neste ato representada pelo Sr.
ee re ianoo  non  ene  neo  .. Ordenador de Despesas,nomeado pel |Portaria n9 ......................
de .. peeeneonecen  ecc publcada no DOU de n* .. . ,  de... . .  ., inscrito no CPF sob o
n.. .. .. portador da Cédula deidentidade no .  .. . eee re . . . . ,  doravante
denominada CEDENTE,e: oa)  Der i i ace rveceece reneo r renenene  inscrito(a) no CNPJMF sob core eeneenoconecenee  eee

sediado(a) na . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . emree . .  , EM . . . . . . . . . eeecoee rcone reeee  doravante designada CESSIONARIA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade n'*
eneceenenaeeeee  , expedida pela (0) .................., e CPF 9 . r . . . eeceeee .eem. . . . . . . . ,  tenido em vista 0 que consta no
Processo n* 64151.009322/2021-14 e em observancia ás disposigóes da Lei n* 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n* 9.507, de 21 de setembro de 2018 e
da Instrugáo Normativa SEGES/MP n* 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregáo Eletrónico n* 07/2022, mediante as cláusulas e condigdes a
seguir enunciadas. -

1,  CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratacáo de  empresa especializada para cessño
de usoa título oneroso para exercício de  atividade de  apolo de  uma Cantina, localizado
nas dependéncias do  4% BPE, que seráo prestados nas condicdes estabelecidas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital. —. ,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo, identificado no. preámbulo e á
proposta vencedora, independentemente de transcrigáo.

1.3. Objeto da contratagáo:

— — “Valor.de | . . .  da l  49:
ITEM |... ..DESCRICAO! ESPECIFI -Referáncl. sort dz

Dee  a | .  anual  amensal|
Cessáo de uso a título oneroso, Imóvel com R$

1 | 132,77 metros quadrados localizados nas | sy  12 2.440,00 R$ 29.280,00

Minuta de contrato Pregilo 07/2022 — Cessño de uso para atividade de apolo de cantina do 4* Batalhio de Policia do Exército (4*BPE)
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dependéncias do 4% Batalháo de Polícia do +
Exército, imóvel de propriedade da Uniáo, A EN

morlocalizado na BR-232, Km 06, S/N”, Bairro a
Curado, Recife-PE, CEP: 50950-000. Período -
inicial dos servicos: 12 (doze) meses,
destinado ao funcionamento de uma Cantina
destinada á venda de lanches, sucos,
salgados, refrigerantes, enlatados, dentre
outros na  área de  alimentar, durante o
horário de expediente e em outros horários a
serem acordados com o Fiscal Administrativo
do Batalháo.

.
2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÉNCIA

2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de ...........hiccinnns[UT e encerramento em ...........! PETT  hereceoncos, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizacáo formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

21.14.08 servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestacáo dos servicos tem
natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execugáo do contrato, comninformacdes
de que os servigos tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administrado mantém
"interesse na realizacáo do servico;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administracáo; y

2.1.6. Haja manifestagdo expressa da CESSIONARIA informando o- interese na
prorrogacáo;

%

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condigóes iniciais de habilitagño.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

3.1 .0  valor mensal da cessáo de uso é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de
RE.......(...).

3.2. No valor acima NÁO estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execugáo do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrag4o, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratagáo.

3.3. O valor acima se  refere somente a taxa de utilizacdo mensal da área cedida para
execucáo da atividade de  apoio incluindo apenas os custos de  energia elétrica, água e
esgoto. Todos os  custos necessários para execucño da  ativid d io s
responsabilidade do  cessionário,  náo  tendo a cedente qualquer interferéncia.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA

4.1. Náo haverá, para a Base Administrativa do  Curado nenhuma despesa decorrente da
execucáo do  objeto deste Contrato.

Minuta de contrato Preglo 07/2022 - Ceseño de uso para atividade de apolo de cantina do 4 Batalhio de Policia de Exercito (49PE)



5 ,  CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento á CEDENTE e demais condigdesa ele referentes encontra
definidos no Termo de Referéncia e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de
Referéncia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUCAO

7.1. Náo haverá exigéncia de garantia de execucáo para a presente contratacáo.

8.  CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUCAO DOS SERVICOS E FISCALIZACAO

8.1. O regime de execugáo dos servicos a serem executados pela CESSIONARIA, os materiais
que seráo empregados e a fiscalizacáo pela CEDENTE sáo aqueles previstos no Termo de ,
Referéncia, anexo do Edital. -

9. CLÁUSULA NONA —- OBRIGACÓES DA CEDENTE E DA CESSIONÁRIA

9.1. As obrigaegdes da CEDENTE e da CESSIONARIA sáo aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANCÓES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sangóes relacionadas á execugáo do contrato sáo aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital. +

« E .

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISAO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administracáo, nas situacóes previstas nos incisos | a XII
e XVII do art. 78 da Lei n” 8.666, de 1993, e com as consequéncias indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuizo da aplicagáo das sangdes previstas no Termo de Referéncia, anexo
ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n* 8.666, de 1005:

11.2. Os casos de rescisáo contratual seráo formalmente motivados, asegurando se a
CESSIONÁRIAo direito á prévia e ampla defesa.

11.3. A CESSIONARIA reconhece os direitos da CEDENTE em caso de rescisáo administrativa
prevista no art. 77 da Lei n"  8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisáo, sempre que possíivel, será precedido:

- 11.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizagdes e multas,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDACÓES EPERMISSOES
12.1. É vedado a CESSIONARIA:

Minuta de contrato Preglio 07/2022 — Cessñio de uso para atividade de apolo de cantina do 4* BatalhBo de Policia do Exército (4*BPE) .



12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagáo finan

12.1.2. Interromper a execugáo dos servicos sob alegacáo de inadimplemento por p
da CEDENTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERACÓES

13.1. Eventuais alteracdes contratuais reger-se-40 pela disciplina do art. 65 da Lei n* 8.666, de
1993.

13.2. A CESSIONÁRIA é obrigada a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes CEDENTES poderáo
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos seráo decididos pela CEDENTE, segundo as disposigdes contidas na
Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n* 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e principios gerais dos contratos.

45. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICACAO |

15.1. Incumbirá a CEDENTE providenciar a publicag8o deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da Uniáo, no prazo previsto na Lei n* 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execugáo deste Termo.de Contrato.
será o da Segáo Judiciária de Pernambuco - Justica Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Recife, __de de 2022.

Ordenador de Despesas da B Adm Curado
Representante legal da CEDENTE

(Assinatura)
Nome completo do Representante legal da CESSIONARIA

Identidade / CPF

TESTEMUNHAS: _
1
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 72 REGIÁO MILITAR N
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal” ,

PREGAO ELETRÓNICO N”  07/2022
Processo Administrativo n”  64151.009322/2021-14

ANEXO V

INSTRUCÓES PARA UTILIZACAO DA FÓRMULA PARA
CONVERSAO DE LANCES E EXEMPLOS ILUSTRATIVOS -—

-.

1 .  Os exemplos abaixo servem apenas para que haja o entendimento por parte dos participantes de como
funciona a aplicagáo da fórmula, bem como demonstrar o método de conversáo entre o valor langado no
campo do sistema “porcentagem” (%) para valor absoluto da Taxa Mensal de Uso a ser paga. -

2. Alertamos para que o licitante tenha o devido cuidado ao registrar os valores na fase de lances,
atentando principalmente quanto a diferenca mínima entre os lances, para náo haver a necessidade de
exclusño ou desclassificacño de propostas. o

FÓRMULA:

TMU=P x 100;

TMU = Taxa Mensal de Utilizacdo;

P = Percentual langado no  sistema.

3. A fim de esclarecer o modelo adotado para este Pregáo, seguem exemplos de lances ofertados e seus
significados práticos:

EXEMPLOS:

A) O licitante deseja ofertar o lance de R$ 2.440,00 pela Taxa Mensal de Utilizacño.

TMU = P x 100

24400 = P x 100
2440/100 = P
P=24 ,4 .

Logo, o percentual a ser  ofertado no  sistema ó de  24,40%, equivalente ao  valor de de R$ 2.440,00
pela Taxa Mensal de  Utilizacño.

” AnexoV —Instrucdes para ut i l izacñoda fórmula para converso de lancese exemplos llustrativos— PE 07/2022 ................. 1 / 2



B) O licitante deseja ofertar o lance de  2.230,00 pela Taxa Mensal de Utilizacáo.

TMU = P x 100

2230 = P x 100
2230/100 = P 1

P=22,3

Logo, o percentual a ser  ofertado no  sistema é de  22,3%, equivalente ao  valor de de  R$ 2.230,00 pela
Taxa Mensal de Utilizagáo.

C) O licitante deseja ofertar o lance de  R$ 2.250,00 pela Taxa Mensal de Utilizacño.

TMU = P x 100 1

2.250 = P x 100
2.250/100 = P
P=225

Logo, o percentual a ser  ofertado no  sistema é de  22,5%, equivalente ao  valor de  de  R$ 2.250,00 pela
Taxa Mensal de Utilizacáo.

Anexo V - Instrucóes para utilizacñó da fórmula para conversdo de lances e exemplos ilustrativos — PE 07/2022 ................. 2 / 2



ANEXO VI
MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS

(A EMPRESA PODE USAR UM MODELO PRÓPRIO DESDE QUE CONTENHA
AS INFORMACÓES ESSENCIAIS A PROPOSTA)

Papel Timbrado da Empresa

TIMBRE OU LOGOMARCA DA EMPRESA
Enderego completo — Telefone — FAX — e-mail

CNPJ:

1 PROPOSTA DE PRECOS

« 
=

-

PREGAO ELETRÓNICO N”  07/2022
Processo Administrativo n* 64151.009322/2021-14

Objeto: Cessáo de  usoa título oneroso para contratacáo de empresa especializada para cessáo de
uso a título oneroso para exercicio de  atividade de  apolo de  uma Cantina, localizado na

[* dependéncias do  4*  BPE. -

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa do Curado,

Tendo a proposta aceita e habilitada para fornecimento dos itens abaixo, licitados no presente
certame, encaminhamos a presente proposta, em conformidade com o Edital. -

A empresa , CNPJ n' sediada
(enderego completo) —, se propde a prestar os servicos abaixo
discriminados, atendendo todas as condigdes estipuladas no Edital de Licitagáo:

Item. --_ Discriminaggo | Und | Quan| PrecoUnitario... Preco Total...

- Validade da Proposta de precos: 1 *_/__ (nácinferior a 60 dias).

- Prazo de entrega: Conforme exigéncia constante do Edital e Termo de Referéncia.

- Representante da empresa:
- RG:
- CPF:
- Telefone:
- E-Mail:

- Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus anexos
e de que tem total conhecimento de todas as condigóes neles contidas.

- Declaro ainda que nos pregos cotados estáo incluídos todas as despesas, tributos e encargos de
qualquer natureza incidentes sobre o(s) item(ns) de servico, objeto deste Pregáo.

(Local-UF)___ de _ de 2022.

Nome Completo do Representante Legal da Empresa
Identidade / CPF
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO
Publicado em: 04/02/2022 | Edicás: 43 | SegBo: 3 tragar

Órgño: Ministerio da Defesa/C: do  da Exe rc i t o /C  do  MilitardoNordeste/7? Regiño Militar/ Base Administrativa de
Curado

AVISO DE LICITACAO

PREGÁO ELETRÓNICO N* 7/2022 - UASG 160225

N* Processo: 64151009322202114, Objeto: Cessáo de uso a título oneroso. para exercicio de
atividade de  apolo de  cantina do  4% Batalháo de  Policia do  Exercito (4*BPE), Total de  ltens Licitados: 1,
Edital: 04/03/2022 das O9H00 as 11h30 e das 13h00 ás 15h30. Enderego: Avenida Professor Luiz FreireN"
198. Varzea - Recife/PE ou https:77www.gov.br/compras/edital/1650225-5-00007-2022. Entrega das
Propostas; a partir de 04/03/2022 ás O9h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:

— 16/03/2022 ás 10h00 no site wwwgovbr/compras. Informacóes Gerais: E-mail
licitacao.basecuradoSigmailcom ou  por contato telefónico: 81 2129-6638,

FRANCISCO JOSE DE MOURA
Ordenador de  Despesas

(SIASGnet = 02/03/2022) 160225-00001-2022NE800001

Este conteudo nás substitul o publicado na versho certificada



PROPOSTA DE PRECOS
PREGAO ELETRÓNICO N? 07/2022

Processo Administrativo n* 64151.009322/2021-14

PA
Eu  “

f o
r i  e EE

Objeto: Cessáo de uso a título oneroso para contratacio de empresa
especializada para cessáo de uso a título oneroso para exercício de atividade
de apolo de uma Cantina, localizado nas dependéncias do  42 BPE.

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa do  Curado,

Tendo a proposta aceita e habilitada para fornecimento dos itens abaixo, licitados no
presente certame, encaminhamos a presente proposta, em conformidade com o Edital.

A empresa LETICIA T. ROMUALDO DE MOURA LANCHONETE, CNPJ m9
23.749.010/0001-20, sediada na RUA LEAL DE BARROS, 718 SALA H — IPUTINGA — RECIFE/PE,

se propóe a prestar os servicos abaixo discriminados, atendendo todas as condicdesestipuladas
no  Edital de Licitacáo:

em | Discriminaggo. —”... “po

Imóvel com 132,77 metros quadrados
ocalizados nas dependéncias do42
atalháo de Policia do Exército, imóvel de
ropriedade da Unido, localizado na BR-
32, Km 06, S/N9, Bairro Curado, Recife-
E, CEP: 50950-000. Período inicial dos
ervicos: 12 (doze) meses, destinado ao
uncionamento de uma Cantina destinada
venda de lanches, sucos, salgados,

efrigerantes, enlatados, dentre outros na
rea de  alimentar, durante o horárlo de
xpediente e em outros horários a serem

* lacordados como Fiscal Administrativo do
atalhgo.

sv 12
R$ 7.170,00

(sete mil cento e
setenta reais)

RS 86.040,00
(oitenta e seis mil e

quarenta reals)

- Validade da Proposta de pregos: 60 (sessenta) dias a partir do  dia de sua apresentacáo.
- Prazo de entrega: Conforme exigéncia constante do Edital e Termo de Referéncia.
- Representante da empresa: Leticia Thayevellin Romualdo de Moura
- RG: 9.603.506 SDS/PE CPF:703.885.964-14
- Telefone: (81) 98397-0546 E-Mail: Icf14bijunior egmail.com

- Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus
anexos e de que tem total conhecimento de todas as condigúes neles contidas.
- Declaro ainda que nos precos cotados estáo incluídos todas as despesas, tributos e encargos
de qualquer natureza incidentes sobre o(s) item(ns) de servico, objeto deste Preg3o.

Amia  Tea r  Wa Eme
Leticia Thayevellin Romua ldode Moura:

RG 9603506 SDS/PE
CPF 703885964-14

SÓCIA

Recife, 16  de margo de 2022.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRICIO COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACÁAO| 2ATA DEABERTURA23.749010/0001-20 CADASTRAL 27112018

NOME EMPRESARIAL
LETICIA T. ROMUALDO DE MOURA LANCHONETE

TÍTULO DO  ESTABELECIMENTO (NOME DE  FANTASIA) PORTE
LANCHONETE CANTINHO DA FAMILIA ME

CÓDIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
56.20-1-03 - Cantinas - servicos de  alimentacáo privativos

CÓDIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO — | [COMPLEMENTO
R LEAL DE  BARROS 718 SALA H

CEP BAIRROMDISTRITO MUNICIPIO UF
50.680-130 IPUTINGA RECIFE PE

ENDERECO ELETRÓNICO TELEFONE
CONTATOTEIXEIRACONTEGMAIL.COM (81) 8397-0546

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
i c i

SITUACAO CADASTRAL : DATA DA SITUACAO CADASTRAL
ATIVA 19/07/2019

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUACAOESPECIAL | DATA DA SITUACAO ESPECIAL
a a

Aprovado pela instruggo Nomativa RFB n*  1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/03/2022 ás 08:37:19 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1



Ministerio da  Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaczo, Gestdo e Governo Digital

Secretaria de Gestáo

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaracio
Declaramos para os fins previstos na Lei n* 8.666, de 1993, conforme documentacio registrada no SICAF, que a
situacio do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor _
CNP]: 23.749.010/000120* DUNSO: 894374930 * —— “——

Razáo Social: LETICIA T. ROMUALDO DE MOURA LANCHONETE
— Nome Fantasia: LANCHONETE CANTINHO DA  FAMILIA

Situacio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/12/2022
Natureza Jurídica: EMPRESARIO (INDIVIDUAL)
MEL Náo
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrénciase Impedimentos e .

Ocorréncia: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Servico Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:. ” 4
" Documento(s) assiñalado(s) com"**crio)”com"prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendéncia no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informacdes sobre pendéncias

T-  Credenciamento
IT - Habilitagáo Juridica
I I  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 01/08/2022
FGTS - Validade: 19/03/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 04/08/2022

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendéncia)
Receita Estadual/Distrital Validade: 27/04/2022
Receita Municipal ; Validade: - 12/03/2022 (*) V/

VI - Qualificacio Económico-Financeira —
4 Validade: 31/05/2022

nas funcionalidades de consulta,

Emitido em:16/03/2022 14:03
CPF: 957.656.623-15 ..Nome: RAFAEL LEAL MATOS
Ass: -

1 de



PREFEITURA DO RECIFE ,

SECRETARIA DE FINANCAS . N? da Certidao
Secretaria Executiva de Tributacáo 139156727

Certidáo Negativa
Débitos Fiscais

1:Denominacso SocialNome"':":
LETICIA  T .  ROMUALDO DE MOURA LANCHONETE

3.Enderego . —. RE REE
RUA LEAL DE BARROS, 718  :SALA H 23 .749 .010 /0001 -20
BAIRRO IPUTINGA,  CEP 50680 -130 ,  RECIFE-PE

5: Atividade Económica: 305135
5611-20-3 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES
5620-10-3 CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS

6.Descrigio . .  15 .  AE
Cer t i f i co ,  de  acordo coma .  l eg i s l acáo  em v i go r  e em conformidade com os  reg i s t r os  cadas t ra i s
/ f i s ca i s ,  nes ta :  da ta ,  que o con t r i bu in te  de  que t r a ta  a p resen te  ce r t i dáo  es tá
r egu la r i zado  com o e rá r i o  mun ic ipa l  no  que concerne aos  lancamentos re l a t i vos  aos  t r i bu tos
municipais. -

e LETS
7,  Ressalva COTA

LE  AA

8: Valdade/Autenticidade”.
Es ta  ce r t i dáo  é vá l ida  po r  60  ( sessen ta )  d i as  a con ta r  da  da ta  de  sua  exped i cáo  e sua
au ten t i c i dade  deve rá  se r  con f i rmada  na  pág ina  portalfinancas.recife.pe.gov.br/certidoes

- Certidio equivalente soCertificadodeRegularidade Fiscal,nos termosdaLoi6.666/93 eabrange-
- !  — -asesferas administrativa e Judicial (divida ativa) -

A Prefeltura do Recife poderá cobrar e inscrever qualequer dividas de responsabilidade dosujeito . :
- | .  passivoacimaIdentificado,que vierema ser apuradas. o A

9: Código deAutenticidade:. .. . . . . . . . .  0 .  Expedida em A

089.7909.7430 Rec i f e ,  15 de MARCO de 2022

09 de . de 2022
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE  - 7”  RA/DE - 10" BDA  INF MTZ
14" BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I  de L inha  MA  e SC / 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

ce

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

“Atesto, para os devidos fins, que a Empresa LETÍCIA T. ROMUALDO DE MOURA
LANCHONETE - ME,  inscrita no CNPJ sob o n? 23.749.010/0001-20, estabelecida na
Ria  Professor Yves Maupcart, 1 ”  132, bairro Várzea, na cidade de Recife, Estado de
Pernambuco. autuou como cessionário exercendo atividade de lanchonete no 14%
BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO, UNPJ n" 09.645.528/0001-92,
estabelecida na Av. CGiencral Manoel Rabelo, 1 1950, bairro Socorro, na cidade de
Jaboatdo dos CGuararapes, Estado de Pernambuco, detém qualificacáo técnica para
exercer atividade de lanchonete/cantina.
Registramos que a empresa fez uso do imóvel do 14" BI  Mtz, por cessáo de uso a titulo
oneroso, praticando atividade de lanchoneie/cantina, no tempo de 5 anos, v valor do
contrato de 3.627,09. -
Informamos ainda que as prestacóes dos servicos acima referidos apresentaram bom
desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigacóes, nada constando
que a desabone técnica e comercialmente. até a presente data.

Jaboatáo dos Guararapes - PE, “de feverciro de 2022.

A
LUIZ ANTÓNIO FREIRE DE PAIVA JÚNIOR - TC
. Comandante do 14“ Batalháo de Infantaria Motorizado
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ANEXO l i l

PREGAO ELETRÓNICO N” 07/2022
Processo Administrativo n”  64151.009322/2021-14

DECLARACÁO DE CIÉNCIA DAS CONDICOES DE EXECUCAO DO SERVICO
(Opcáo por náo fazer a Vistoria Técnica)

Declaro, em atendimento ao previsto no Edital do Preggao n'* 05/2022 da Base Admistrativa do
Curado, que eu, LETÍCIA THAYEVELLIN ROMUALDO DE MOURA, portadora do RG n” 9803506 SDS/PE
e do CPF n* 703.885.964-14, Representante legal da empresa LETICIA T. ROMUALDO DE MOURA

LANCHONETE, CNPJ 23.749.010/0001-20, para fins de composigáo do referido processo administrativo,
que tenho plena ciéncia das condicgúes existentes no espago de exploragáo de atividades de apoio de

CANTINA do 4% BPE, a que se refere o Pregáo n* 07/2022 da Base Administrativa do Curado, tendo
tomado conhecimento de todas as informagúes e das condigdes para 0 cumprimento das obrigacdes objeto
deste processo licitatório, declarando ainda, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das

condigóes e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse ,

fato e informando que náo o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avengas
técnicas ou financeiras, abrindo máo da vistoria “in /oco” nos termos do Acórdao n* 1.174/2008 — Plenario
do TCU.

Recife, 16  de margo de 2022.

ESTE Jayena  tas We fusta
Leticia Thayevellin Romualdo de Moura

RG 9603506 SOS/PE
CPF 703885964-14 *

SÓCIA
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1% OFÍCIO DE DISTRIBUICAO DA CAPITAL
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, llha Joana Bezerra - RECIFE/PE

CERTIDAO FALÉNCIA JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL;
Titular do 1% Oficio de Contador -distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE

CERTIFICO, po r  me haver  s i do  ped ido  verbalmente que, conforme

pesqu i sa  rea l i zada  no  s is tema JUDWIN, onde sáo  lancadas  as  d i s t r i bu i cóes

de o f í c i o ,  a meu ca rgo ,  Segáo CIVIL no  per íodo  de 10 (dez) anos a té  a
p resen te  da ta ,  e que nao abrange  p rocessos  d i s t r i bu ídos  pe lo  PJE,  náño -

encon t re i  DISTRIBUIDO P rocesso  de  Faléncia, Concordata, Recuperacgáo

Judicial, inexist indo pedido de  homologacáo judicial de  plano de

recuperacáo extrajudicial em f ace  de :

LETICIA T. ROMUALDO DE MOURA LANCHONETE, CNPJ/CPF: 23.749.010/0001-20.

Cer t i f i co  a i nda  que, nes ta  comarca ,  podem se r  ob t i das  cert idódes

-desse  t i po  de  f e i t os  a j u i zados  em 1% g rau ,  quanto aos  p rocessos

“ e l e t r ón i cos  "do  PJE, abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no

s i t e  TJPE .JUS.BR.

: ESSA CERTIDAO NÁO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES DO

PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITACAO.

OBS: sem cobranca de t axa  em cumprimento ao oficio c i r cu la r  n *  12/2016 de  04 /07 /2016

Pesquisa r ea l i zada  a té  o dia 31  de j ane i ro  de 2022, por  I nés  de

Jesus  Mess ias  Barbosa Alves.

DISTRIBUIDOR

Assinado eletronicamente por: INES DE JESUS MESSIAS BARBOSA ALYES:11354879
SERVIDOR - Informagáo 

E.

2 em  31/01/2022 ás  18:23N/S Cert.: 438910449569097262035276879602542308hienticacso: —
. ttp:Aavewtipe j usbrivalidardocumento 04.F8.CE.9B8.ND



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE JUSTICA

Fórum Des. Rodolfo Aureliano
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Sul, bairro Joana Bezerra

Fones n* (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470
CEP  50.090-700 - RECIFE  - PE

CERTIDAO NEGATIVA
LICITACÁO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSAO

Data da  Emissáo: 01/03/2022 14h28min Data de  Validade: 31/03/2022
N*  da  Certidáo: 01027781/2022 N*  da  Autenticidade: X7.66.V7.BI.PU

Os dados dos documentos constantes nesta certidáo foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deveráo ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razáo Social:
LETICIA T ROMUALDO DE MOURA LANCHONETE
CNPJ: 23.749.010/0001-20 Inscrigao Estadual: 0651751-07
Endereco Residencial: RUA LEAL DE  BARROS, 718 Compl: SALA H
Bairro: IPUTINGA Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuicgo do Sistema Processo Judicial Eletrónico - PJe 1*
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no ámbito do Tribunal de Justica do Estado de Pernambuco,
FALÉNCIA DE EMPRESARIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUICAO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÉNCIA DO DEVEDOR EMPRESARIO;
RECUPERACAO JUDICIAL E RECUPERACAO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitacño
contra a pessoa acima identificada.

A presente certidáo, em consonáncia com a legislacáo vigente, atende ao disposto na Instrugño Nomativa do
TJPE n* 07 de 02/06/2014, na Resolugño do CNJ n* 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet. ——.

Observacóes:
A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no sítio eletrónico do Tribunal de Justica do Estado de Pemambuco,
através do link hitps://www.tipe.jus.br/certidaopje/xhtmi/main.xhtml, na opcáo - Validar Certidáo Negativa de Processos
Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidA£o nÁ£o abrange os processos distribuÁdos antes da implantaASA£o do Sistema Processo Judicial EletrÁ'nico
AE" PJe, no Agmbito do Tribunal de JustiA$a de Permambuco. O referido AS verdade e dou AO.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTICA
' Núcleo de Distribuicño Processual - NUDIP 2 grau

Praga da República, s/n, bairro Santo António
Fones n%  (081) 3182-0519 ou  3182-0504

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDAO NEGATIVA
LICITACAO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSAO

Data da  Emissáo: 01/03/2022 14h35min Data de  Validade: 31/03/2022
N* da Certidáo: 01027785/2022 N* da Autenticidade: BM.I8.05.90.RI

Os dados dos documentos constantes nesta certidao foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deveráo ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razáo Social:
LETICIA T ROMUALDO DE  MOURA LANCHONETE ,

CNPJ: 23.749.010/0001-20 mnscrigáo Estadual: 0851761-07
Enderego Residencial: RUA LEAL DE  BARROS, 718 Compl: SALA H
Balrro: IPUTINGA Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuiggo do Sistema Processo Judicial Eletrónico - PJe 2*
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no ámbito do Tribunal de Justica do Estado de Pernambuco,
FALÉNCIA DE EMPRESARIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUICAO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÉNCIA DO DEVEDOR EMPRESARIO;
RECUPERACAO JUDICIAL E RECUPERACAO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitagáo
contra a pessoa acima identificada.

A presente certiddo, em consonáncia com a legislacáo vigente, atende ao disposto na Instrugño Nomativa do
TJPE n* 07 de 02/06/2014, na Resolugño do CNJ n” 185 e na Lei 11.419/2006 e fol expedida gratuitamente
através da Internet. —-

Observagóes:
A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no sitio eletrónico do Tribunal de Justiga do Estado de Pemambuco,
através do link https://www.tipe.Jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtmi, na opgño - Validar Certidáo Negativa de Processos
Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidA£o nA£o abrange os processos distribuÁdos antes da ImplantaA$A£o do Sistema Processo Judicial EletrÁ'nico
4€' PJe, no Agmbito do Tribunal de Justidga de Pemambuco. O referido AO verdade e dou AO.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
L

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrónicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgio gestor de cada cadastro consultado. A
informacio relativaa razdo social da Pessoa Jurídicaé extraida do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 16/03/2022 13:59:26
LU

Informacóes da Pessoa Jurídica:
azño Social:LETICIA T.  ROMUALDO DE  MOURA LANCHONETE

CNPJ: 23.749.010/0001-20

Resultados da Consulta Eletrónica:
'Órgño Gestor: TCU , .
Cadastro: Licitantes Inidóneos o - .
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidio original no portal do órgño gestor, clique AQUI.

Órgao Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacóes Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidño original no portal do órgño gestor, clique AQUI.

Órgio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgho Gestor: Portal da Transparencia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidao original no portal do órgdo gestor, clique AQUI
$E |

Obs: A consulta consolidada de pessoají ica visa atender aos principios de simplificagho e
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7? REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

UASG: 160225 - BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÁO ELETRÓNICO SRP N* 07/2022

O Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado homologou em 21 de marco
de  2022, o resultado do  Pregáo Eletrónico SRP n”  07/2022 — NUP: 64151.009322/2021-
14, para a contratacáo de empresa especializada para cessáo de uso a título oneroso
para exercicio de atividade de apoio de uma cantina, localizado nas dependéncias do 4%
BPE, em conformidade com o resultado constante do Termo de Adjudicacáo publicado no
portal www.comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeira: JÚNIA THIELY SIQUEIRA
FERREIRA — 2* Ten.

Recife-PE, 21 de margo de 2022.

Autorizo a publicacáo do-texto acima para matéria no Diário Oficial da Uniáo:

Pa

- -

UueL, OSÉ DE/MOURA- Cel
Ordehador de Despesas

V
e



DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO
Publicado am: 22/03/2022 | Exicño: 6 | Segña: 3 (rapine 26

PRegido Militar/Base Administrativado
Curado

- U

RESULTADO DE JULGAMENTE). "o.

PREGAO N*7/2022 , : .

O Ordenador de  Despesas da Base Administrativa do Curado homologou em  21 de  marco de
2022, o resultado do  Pregáo Eletrónico SRP n*  07/2022- NUP: 64151.000322/2021-14, para a contratacáo
de  empresa especializada para cessáo de  uso a título oneroso para exefcicio de  atividade de  apolo de  uma
cantina, localizado nas dependén cias do 4* BPEem conformidades como resultado constante do Termo
de Adjudicacao publicado no portal www.comprasgovernamentais.gov.br. Prego elra: JUNIA THIELY
SIQUEIRA FERREIRA - 2* Ten.

FRANCISCO JOSÉ DE  MOURA
Ordenador de despesas da B ADMCURADO “—:

(SIDEC - 21/03/2022) 150225-00001-2022NEO00001 .

Este conteúdo nán substitul a publicado na vorsto certificada



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* REGIÁO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME e

NUP Pregáo
64151.009322/2021-04 Nr  07/2022- B ADM CURADO

Y t

Nesta data, encerro o 2?” volume dos autos do Processo Administrativo n?

64151.009322/2022-04, que trata do Pregáo Eletrónico SRP n* 07/2022 — cujo objeto é a

escolha da proposta mais vantajosa para a cessáo de usoa título oneroso, para exercício

de atividade de apoio de cantina, findado na folha n* 232, no presente termo.

Quartel em Recife-PE, 22 de abril de 2022.

Luis MAURICIO sanrolconues - 2? Sgt
Membro da equipe de apoio



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO ,

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7* REGIAO MILITAR

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

TERMO DE APOSTILAMENTO N* 01/2024 DO CONTRATO N* 02/2022

Processo N* : 64151.009322/2021-14
Contratada : LETICIA T. ROMUALDO MOURA LANCHONETE- 23.749.010/0001-20.
Objeto Contratado : Servico de apoilo de cantina — 4*BPE.

Nesta data, na Base Administrativa do Curado, situada na Avenida Professor Luiz Freire, n“- 198,
Curado, na cidade de Recife /PE, CEP 50740-437, fica lavrado o 1% Termo de Apostilamento a0

Contrato n” 022022, visandoa alteragáo de vencimento da GRU.

1 -  OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a alteracáo de vencimento da GRU referente ao Contrato
n” 02/2022, transferindo, assim, o vencimento para o dia 15 de cada més. A partir de sua assinatura.

2 - DA  FISCALIZACAO

A fiscalizagáo dos servicos será exercida por militar indicado pelo 4* BPE.

3 - DA RATIFICACAO

Ficam ratificadas todas a demais cláusulas e condigdes do Contrato original, considerando seus
aditivos e apostilamentos, náo modificadas pelo presente instrumento.

Recife-PE, 13 de marco de 2024.

JOSE ADILSON482
N”C=BR: O=ICP-Brasil, OU=Autoridade

ANDRADE — EmiE E SILVA:

SILVA: EANUU tomedocument
ocalzacho: sua localizacdo de assinatura aquí
Jard: 2024-03-13 13:57:17
ncxiLEeadar Vemáo: 97.1

JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA -TC
Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira e

Patrimonial da Base Administrativa do Curado

LETICIA TROMUALDO DE Assinado de forma digital por LETICIA“ MOURA T ROMUALDO DE MOURA
LANCHONETE:2374901

LANCHONETE:23749010000120 Dados: 2024.03.28 1446490300
LETÍCIA THAYEVELLIN ROMUALDO DE MOURA

Representante legal da CESSIONÁRIA
Idt n
CPF


